
câmara
municipal

de inhambunpeGOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

LEI Nº 03 DE 12 DE MAIO DE 1

“Antoriza o Poder Execrtivo a alienar o

veículo Go1-CL de sva propriedade, e
e AD ad nda ovtras providencias.

A CÂMARA MINICIPAL DE INHAMBIPE, ESTADO DA no nso de
s “o - ssvas atribuições Legais,

ART, 1º - Fica o Poder Bmecutivo linicipal autoriz
1iensr o veíento marea - GOL-CL - cor branca, placa policial - BO-

708 - Chassis - 9BWZ2230ZLTL2077 - Modelo ano - 1991, de proprie-
dade desta Prefeituras

4wr1 A 3 . r s 3

ART. 2º - A venda do respectivo veiculo, depois de avtoriza
q (
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do por esta ilrstre Casa, sera efetuada através de Faital de concor
rência Píblica, de acordo o qre estabelece a leis

n . to wo - Esta Lei entrará em vigor na data de sma prblica-
o o .

ção, ficando revogadas as disposições em contrario.

DE INHAMBIPE , 11/05/9M
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e1º/ secretario

Rosalina dos Sentos Tzeda
2º secretaria


